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Resumo: As assimetrias e descompassos econômicos do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) trouxeram à tona a necessidade de compensar os ganhos econômicos para os membros menores 

do bloco e impulsionar o incremento técnico nas redes de infraestruturas (transportes e energia). Como resultado das discussões sobre o tema, foi criado o Fundo para a Convergência Estrutural 

do MERCOSUL (FOCEM), a fim de garantir o aprofundamento da integração regional no bloco. Após quinze anos de sua criação, alguns aspectos necessitam ser debatidos, sobretudo em relação 

aos critérios territoriais para o financiamento dos projetos e sua complexidade regional. 
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MERCOSUR STRUCTURAL CONVERGENCE FUND (FOCEM): A DEBATE ON ASYMMETRIES AND REGIONAL INTEGRATION

Abstract: The economic asymmetries and  mismatches of the Southern Common Market (MERCOSUR) has brought the need to compensate the economic gains for the smaller members of the 

bloc and boost the technical increase in infrastructure networks (transport and energy). As a result of the discussions on the subject, the MERCOSUR Structural Convergence Fund (FOCEM) was 

created to ensure a deepening of regional integration in the bloc. Fifteen years after its creation, some aspects need to be debated, especially in relation to the territorial criteria for the financing of 

the projects and their regional complexity.
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FUNDO DE CONVERGÊNCIA ESTRUTURAL DO MERCOSUL (FOCEM): UM DEBATE SOBRE ASSIMETRIAS E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Resumen: Las asimetrías y los desajustes económicos del Mercado Común del Sur (MERCOSUR) pusieron de manifiesto la necesidad de compensar las ganancias económicas para los miembros 

más pequeños del bloque e impulsar el aumento técnico de las redes de infraestructura (transporte y energía). Como resultado de las discusiones sobre el tema, se creó el Fondo para la 

Convergencia Estructural del MERCOSUR (FOCEM) para garantizar la profundización de la integración regional en el bloque. Quince años después de su creación, es necesario debatir algunos 

aspectos, especialmente en relación con los criterios territoriales para financiar los proyectos y su complejidad regional.
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Introdução

Embora o MERCOSUL tenha sido criado com a assi-
natura do Tratado de Assunção em 1991, seus antece-
dentes remontam à década de 1970 com a aproxima-
ção de Brasil e Argentina através do Tratado Tripartite 
Itaipu-Corpus. A partir daí os países iniciaram um novo 
capítulo no contexto regional, caracterizado pela apro-
ximação e cooperação, encerrando a fase de disputa 
geopolítica pela Bacia do Prata (OLIVEIRA, 1998, p.13). 

No início de 1990, Uruguai e Paraguai que antes eram 
alvo da disputa geopolítica e econômica entre Brasil e 
Argentina na busca pela liderança regional (MELLO, 
1987, p. 176), viram na cooperação destes e no plano 
de criação de um mercado comum, a oportunidade in-
tegrar-se às duas economias líderes do subcontinente. 

Logo após a quebra dos acordos cobertos pelo Acor-
do Geral de Tarifas e Comércio (GATT), no contexto do 
regionalismo aberto e das políticas neoliberais da dé-
cada de 1990, o MERCOSUL surge com uma pretensão 
econômico-comercial, indicando metas ousadas em 
curto prazo na tentativa de reproduzir a experiência eu-
ropeia. O marco de criação do bloco foi a assinatura do 
Tratado de Assunção m 1991, a partir do qual os mem-
bros efetivos do bloco são denominados Estados Partes.

Diferente da atualidade em que cada vez são mais 
comuns as iniciativas bilaterais, na década de 1990, a 
formação de blocos econômicos era a alternativa para 
garantir maior competitividade no mercado internacio-
nal (CHESNAIS, 1996, p. 32). No âmbito regional, após 
a criação do MERCOSUL houve um aumento do comér-
cio regional que passou de 4,5 bilhões em 1980 para 
8,1 bilhões em 1992 (SECRETARIA DA ALADI, 2015). 

Embora o dinamismo comercial tenha trazido van-
tagens para os Estados Partes, os ganhos perma-
neceram maiores para os membros de maior peso 
econômico e político, denominados membros maio-
res (Argentina e Brasil) (OLIVEIRA CRUZ, 2019, p. 34). 
Em contraposição, aos membros menores (Paraguai 
e Uruguai) restou um descontentamento crescente 
em relação às assimetrias existentes no MERCOSUL.

As assimetrias no MERCOSUL demonstram-se a 
partir das diferenças no Produto Interno Bruto (PIB) 
dos Estados Partes, na dimensão territorial e no con-
tingente populacional. Logo, as possibilidades de pro-
dução; disponibilidade e qualificação da força de traba-
lho; tamanho do mercado consumidor; e as condições 
de circulação, concentração e reprodução de capital 
são distintas. Esses aspectos incidem na organiza-
ção espacial em diferentes âmbitos da escala regional 

(subcontinental, nacional, mesorregional e entre ci-
dades), diferenciando espaços luminosos e opacos.

Na tentativa de colaborar para a diminui-
ção das assimetrias no bloco, em 2004 foi criado 
o Fundo para a Convergência Estrutural do MER-
COSUL (FOCEM). O objetivo deste artigo é discu-
tir o papel do fundo no financiamento de projetos 
de infraestruturas, suas potencialidades e limites.

Para tanto, este artigo está dividido em duas partes. A 
primeira parte “O FOCEM”, inclui os aspectos gerais so-
bre a criação, organização e recursos do fundo, a partir 
da análise de dados e decretos que ajudam a compreen-
der a contribuição e a complexidade do mesmo ao lon-
go dos quinze anos de funcionamento. A segunda parte, 
“Análise regional do FOCEM: uma questão complexa” 
propõe uma discussão sobre as desigualdades e assi-
metrias na escala regional como resultado do processo 
de acumulação e desenvolvimento capitalista, indicando 
alguns aspectos que devem ser aprimorados no FOCEM. 

A metodologia utilizada para a elaboração do artigo 
incluiu uma revisão bibliográfica sobre a criação e os 
rebatimentos do FOCEM no MERCOSUL, a fim de dis-
cutir à luz das dinâmicas espaciais contemporâneas o 
papel do fundo de convergência. Além disso, houve o 
levantamento e análise de dados quantitativos relacio-
nados ao PIB dos Estados Partes do MERCOSUL e do 
percentual de contribuição, distribuição de recursos e 
utilização de financiamento dos Estados Partes origina-
dos do FOCEM, a partir dos quais foi possível visualizar 
o descompasso econômicos e as assimetrias regionais.

 

O FOCEM

A promoção da integração regional requer a cria-
ção de aparatos institucionais que apoiem com efi-
cácia este processo. Fundos estruturais são estra-
tégias que visam diminuir as assimetrias existentes 
entre os membros de um acordo/bloco econômico. 

Além de ser um obstáculo para o aprofundamento 
da integração, as assimetrias geram descontentamen-
to dos Estados nacionais que fazem parte do acordo e 
que não possuem condições para arcar com os custos 
necessários, podendo resultar, inclusive, em instabili-
dades político-institucionais (TESSARI, 2012, p. 115).

 Conforme mencionado na introdução, as as-
simetrias podem ser identificadas, dentre outras coi-
sas, pelos descompassos econômicos. Ao observar 
o Produto Interno Bruto (PIB) dos Estados Partes do 
MERCOSUL (membros efetivos), é possível perceber 



45

O Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul (FOCEM): um debate sobre assimetrias e integração regional

que a capacidade de recursos disponibilizados para o 
fomento da rede de infraestruturas, ampliação da ca-
pacidade produtiva e do comércio internacional, bem 
como para a promoção da integração regional tende 

a ser desigual, diante dos descompassos existentes. 
O Gráfico 01 mostra a evolução do Produto Interno Bru-

to (PIB) dos Estados Partes do MERCOSUL no período de 
1980 a 2017. Nota-se a diferença do PIB dos países mem-
bros do bloco, ampliada a partir dos anos 2000, sobre-
tudo, em função do crescimento da economia brasileira.

Considerando o descompasso das economias mer-
cosulinas e a necessidade de combate às assime-
trias, visando o aprofundamento do processo de in-
tegração regional, os Estados Partes, iniciaram em 
2003, o debate sobre a criação de um fundo estrutural 
para o bloco (TESSARI, 2012, p. 122). No ano seguin-
te (2004), o FOCEM foi criado pelo Conselho do Mer-
cado Comum (CMC) e entrou em funcionamento no 

Gráfico 1: Produto Interno Bruto (PIB) dos Estados Partes do MERCOSUL no período de 1980 a 2017

Fonte dos dados: ALADI, 2018
Elaboração: Autora, 2019

ano de 2007, contemplando os seguintes programas: 
1. Convergência estrutural (que inclui a diminuição 

das economias e regiões no bloco, sendo foco a melhoria 
dos sistemas de comunicação e a integração fronteiriça); 

2. Desenvolvimento da competitividade (especial-
mente nos setores de ciência, tecnologia e integração 
produtiva, que facilitem o comércio intra-bloco a par-
tir de uma nova organização produtiva e trabalhista); 

3. Coesão social (com ênfase nas zonas fron-
teiriças e que contemplam projetos de saú-
de, educação, redução da pobreza e desemprego); 

4.Fortalecimento da estrutura 
institucional e do processo de integração.

A série histórica do Produto Interno Bruto (PIB) dos 
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Estados Partes serviu como referência para o cálculo-
-base que definiu a porcentagem anual de contribuição 
não-reembolsável para o FOCEM, assim como para a 
utilização dos recursos. Logo, originalmente foi estabe-
lecido que o Brasil e Argentina (membros do MERCOSUL) 
contribuíssem com o maior montante: 70% e 27%, res-
pectivamente. O Uruguai com 2% e o Paraguai com 1% 
do total de cem milhões de dólares. O percentual passou 
a ser praticado apenas no terceiro ano após a criação do 

o fundo que até 2012 contava com a contribuição de 
cem milhões de dólares anuais, passou a ser compos-
to por cento e vinte e sete milhões de dólares em 2015 
(no terceiro ano da adesão da Venezuela ao bloco), cuja 
contribuição passou a ser conforme mostra o gráfico 02. 

Se a contribuição anual com o FOCEM foi estipu-
lada pela série histórica do PIB dos países, no qual os 
membros maiores do MERCOSUL contribuem com a 
maior porcentagem do fundo, a disponibilização de re-
cursos segue a mesma proporção. Os membros meno-
res que possuem a menor média da série histórica do 
PIB são os que têm à disposição o maior montante de 
recursos disponíveis, sendo 48% para o Paraguai e 32% 
para o Uruguai (já o Brasil e a Argentina têm 10% cada).

A partir de 2015, com as alterações na porcentagem de 

fundo, já que nos primeiros dois anos, os Estados Partes 
contribuíram com 50% e 75% do percentual total estabe-
lecido para a execução de projetos-piloto (FOCEM, 2005). 

Com a entrada da Venezuela no MERCOSUL em 2012, 
o país passou a contribuir com vinte e sete milhões de 
dólares por ano, cuja disponibilidade de recursos para 
o financiamento de projetos foi estipulada em quinze 
milhões e meio de dólares (MERCOSUL, 2015). Assim, 

Gráfico 2: Contribuição dos Estados Partes ao FOCEM a partir de 2015.

Fonte dos dados: FOCEM, 2015
Elaboração: Autora, 2019

contribuição estabelecida aos Estados Partes (gráfico 02), 
os recursos disponíveis para o financiamento de projetos 
também foram alterados, conforme mostra o gráfico 03.

O gráfico 04 mostra os recursos disponíveis para o 
financiamento de projetos do FOCEM, segundo os Esta-
dos Partes do MERCOSUL no período de 2008 a 2019. Os 
valores não utilizados em anos anteriores são cumula-
tivos, por isso anualmente o total de recursos disponí-
veis ultrapassa o valor anual de contribuição de cento 
e vinte e sete milhões de dólares. Além disso, o FOCEM 
admite contribuições voluntárias dos Estados Partes 
ou de terceiros, instituições ou organismos internacio-
nais, que podem ser destinadas especificamente para 
um projeto em curso, como por exemplo, a contribui-
ção brasileira de trezentos milhões de dólares ocorri-
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da em 2010 para o projeto paraguaio “Construção da 
Linha de Transmissão 500 Kv Itaipú – Villa Hayes, da 

Gráfico 3:  Recursos disponibilizados aos Estados Partes para o financiamento de projetos pelo FOCEM a partir de 
2015.

Fonte dos dados: FOCEM, 2015
Elaboração: Autora, 2019

Subestação Villa Hayes e da ampliação da Subestação 
Margem Direita Itaipu” (DESIDERÁ NETO, 2015, p.238).

Gráfico 4: Distribuição dos recursos do FOCEM no período de 2008 a 2019

Fonte dos dados: FOCEM, 2019
Elaboração: Autora, 2019
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Nota-se que no Gráfico 04 que o maior montante 
de recursos disponíveis é destinado aos membros me-
nores. O Paraguai teve uma diminuição dos recursos 
disponíveis para o financiamento de projetos no país 
no ano de 2012, por conta da quebra do Protocolo de 
Ushuaia com o impeachment do ex-presidente Fernando 
Lugo. Conforme estabelece o protocolo, os países que 
desrespeitarem o acordo democrático devem ser puni-
dos com a suspensão de sua participação nos órgãos 
do MERCOSUL, o que inclui o FOCEM. A mesma punição 
tem sido aplicada à Venezuela nos anos de 2018 e 2019, 
dada à crise política e econômica que o país enfrenta.

 Existe uma diferença de tipos de projetos fi-
nanciados1 com recursos do FOCEM entre os mem-
bros do MERCOSUL. Os membros menores utilizam 
majoritariamente (acima de 70%) os recursos disponí-
veis para o financiamento de projetos de infraestrutura, 
ao contrário dos membros maiores (OLIVEIRA CRUZ, 
2019, p.42). Esse fato é decorrente do alto custo para 
a execução de projetos de infraestruturas (transportes 
e energia). Além disso, eles estão diretamente ligados 
ao fomento das cadeias produtivas, sendo elementos 
fundamentais na produção e circulação de mercadorias. 

É fundamental ressaltar que os projetos de infra-
estruturas fazem parte do Programa 1. Convergên-
cia estrutural (citado anteriormente), que é o princi-
pal foco de financiamento de projetos. Nos primeiro 
quatro anos do FOCEM, os recursos financeiros foram 
prioritariamente destinados para esse programa (FO-
CEM, 2005), justamente por conta da dificuldade no 
fomento à rede de transportes e energia – obstácu-
los para a integração produtiva no MERCOSUL. Rede 
cuja característica é desigual, cuja sobreposição está 
concentrada em torno dos principais polos de pro-
dução de mercadorias e concentração de capitais.

Por outro lado, o total de contribuição de cento e vinte 
e sete milhões de dólares anuais não é suficiente para 
projetos de grandes dimensões na rede de transportes 
e energia dos países. Para Tessari (2012, p.133), a ex-
plicação pelo baixo orçamento é por conta da tentativa 
em conciliar a necessidade de compensação financeira 
para os membros menores e ao mesmo tempo não gerar 
um grande ônus financeiro para os membros maiores.

Diante deste contexto, o regulamento do FOCEM foi 
adequado com a assinatura do Decreto nº 04/18, em ju-
nho de 2018. A decisão foi justificada no decreto pela 
necessidade de aumentar a efetividade do fundo e for-
talecer a gestão institucional do FOCEM. Neste decre-

1Antes da liberação do montante para o financiamento de um projeto, eles 
precisam ser submetidos pelos Estados Partes ao Conselho de Administração do 
FOCEM (CRFOCEM) do qual faz parte a Unidade Técnica FOCEM (UTF) - que decide 
a elegibilidade e o percentual do fundo destinado para o financiamento.

to, a necessidade de busca pela complementaridade 
para o desenvolvimento de programas e projetos, vi-
sando assistência técnica e complementação finan-
ceira foi um dos principais pontos considerados para 
a assinatura do “Acordo-Quadro entre o Mercado Co-
mum do Sul (MERCOSUL) e o Fundo Financeiro para 
o Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA).

 Com a adequação do regula-
mento do FOCEM, foi estabelecido que:

A origem da contribuição com o fundo pode-
rá ser de recursos de contas remuneradas no FO-
CEM e de acordos de administração financeira.

 Os Estados Partes deverão designar instituições finan-
ceiras para o depósito de suas contribuições, sendo que 
as instituições não terão responsabilidade sobre as trans-
ferências dos recursos que deverão ser feitas em dólar.

Os recursos passam a ser administrados pelo coorde-
nador-executivo do FOCEM. Ele é responsável por esco-
lher as contas bancárias do fundo, considerando as me-
lhores condições operacionais e de remuneração. Há a 
possibilidade de firmar acordos de administração finan-
ceira com outros organismos regionais de financiamento 
para o desenvolvimento, como é o caso do FONPLATA.

O fundo terá uma reserva de contingência 
equivalente a 10% dos desembolsos feitos anu-
almente para que não haja eventual interrup-
ção na execução de projetos em andamento. 

Segundo o artigo 6º, a previsão é que as decisões se-
jam incorporadas aos ordenamentos jurídicos dos Esta-
dos Partes do MERCOSUL antes de 11 de junho de 2019.

 A adequação do regulamento do FOCEM de-
monstra a necessidade de ampliar as possibilidades 
do fundo, associando-se a um dos principais fundos fi-
nanceiros que atuam no financiamento de projetos de 
infraestruturas na América do Sul, que é o FONPLATA, 
haja vista a atuação deste em outros acordos regio-
nais como, por exemplo, o Conselho Sul-americano 
e Infraestrutura e Planejamento (COSIPLAN/IIRSA).

 Outro ponto fundamental a ser observado é a 
relevância do FOCEM para o MERCOSUL diante da pror-
rogação do funcionamento do fundo pelo Decreto nº 
22/15. Quando os Estados Partes firmaram o acordo 
para a criação do FOCEM, a expectativa era que a atu-
ação do fundo durasse dez anos. Em 2015, o prazo foi 
prorrogado por mais dez anos (até 01 de janeiro de 2026). 

Análise regional do FOCEM: uma questão complexa

 Do ponto de vista político, de acordo com Desi-
derá Neto (2015, p. 219), os debates acerca das assime-
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trias no MERCOSUL e sobre o aumento da cooperação e 
desenvolvimento ganharam destaque a partir das elei-
ções dos governos de Néstor Kirchner, na Argentina, e 
de Luiz Inácio Lula da Silva, no Brasil. Neste contexto, o 
FOCEM foi o resultado da ampliação das pautas de dis-
cussão para o aprofundamento da integração regional. 

Neste sentido, Tessari (2012, p. 122) destaca o dis-
curso do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva du-
rante a reunião de Presidentes do MERCOSUL, reali-
zada na cidade de Córdoba no ano de 2016. Naquela 
ocasião, o ex-presidente brasileiro disse o seguinte:

O Mercosul tem diante de si o desafio de reinventar-se 
e atender às expectativas de todos os seus membros. 
Temos de desenhar mecanismos que equacionem 
em definitivo as assimetrias, inclusive com o aporte 
de novos recursos. Precisamos encarar de frente as 
questões relativas ao fortalecimento institucional e à 
implementação, em cada um de nossos países, das 
decisões e acordos que tomamos no bloco (SILVA, 
2006, s/p apud TESSARI, 2012, p. 122 e 123).

Além das assimetrias entre Estados Partes, 
as regiões menos desenvolvidas também são ci-
tadas como foco para o financiamento de proje-
tos de infraestruturas no Decreto nº 18/05 que tra-
ta sobre a integração e o funcionamento do FOCEM.

As assimetrias e desigualdades regionais são 
contradições inerentes ao processo de acumula-
ção e desenvolvimento capitalista, aliadas às heran-
ças regionais e sub-regionais de ocupação territo-
rial, exploração dos recursos e abertura ao capital 
estrangeiro. Ou seja, a organização espacial de uma 
determinada região está diretamente ligada à atuação 
dos agentes detentores do capital (grandes empresas, 
bancos, corporações) e às escolhas feitas pelo Estado 
capitalista, permitindo com que a lógica de acumulação 
desigual se perpetue como base para a reprodução do 
capital e das relações sociais (CORRÊA, 2000, p. 33).

As contradições regionais sul-americanas foram 
acentuadas com a abertura econômica para o capital in-
ternacional e atuação de empresas multinacionais, cuja 
expressividade tornou-se mais evidente a partir da déca-
da de 1970, aprofundadas com as políticas neoliberais de 
1990 (contexto de criação do MERCOSUL). Neste mesmo 
período, os membros maiores do MERCOSUL vivenciaram 
as transformações decorrentes do meio técnico-cientí-
fico-internacional, discutido por Santos (2008, p. 159). 

A industrialização tardia no subcontinente e as trans-
formações da economia em global, informacional e or-
ganizada em rede (CASTELLS, 1999, p. 189) propiciaram 
a ampliação das desigualdades. As desigualdades atin-
giram profundamente todas as escalas geográficas (do 
subcontinente à cidade). O resultado foi a reconfiguração 

da hierarquia entre os lugares graças ao avanço da glo-
balização e as novas lógicas de divisão territorial do tra-
balho, que tornaram o espaço cada vez mais reticulado.

A coexistência da sobreposição e escassez das re-
des, acompanhadas pela multiplicidade e fluidez cres-
cente dos fluxos, tornam dispensáveis os lugares sem 
os requisitos necessários para atender as exigências 
dessa nova relação dialética entre fixos e fluxos. Des-
sa forma, eles permaneceram à margem das intera-
ções promovidas entre o movimento e a materialida-
de espacial, caracterizados como espaços opacos.

Milton Santos e Maria Laura Silveira (2006, p. 264) 
utilizam os termos espaços luminosos e espaços opacos 
para demonstrar as diferenças entre os lugares quanto 
à acumulação de capital, o potencial de atração de flu-
xos, e a consequente competitividade entre os lugares 
no contexto do meio técnico-científico-informacional.

Chamamos de espaços luminosos aqueles que mais 
acumulam densidades técnicas e informacionais, 
ficando assim mais aptos a atrair atividades com 
maior conteúdo de capital, tecnologia e organização. 
Por oposição, os subespaços onde tais características 
estão ausentes seriam os espaços opacos. Entre 
esses extremos haveria toda uma gama de situações. 
Os espaços luminosos, pela sua consistência técnica 
e política, seriam os mais suscetíveis de participar de 
regularidades e de uma lógica obediente aos interesses 
das maiores empresas (SANTOS e SILVEIRA, 2006, p. 
264).

O desequilíbrio entre espaços luminosos 
e espaços opacos dificulta o aprofundamen-
to do processo de integração regional e a ex-
pansão da competitividade do MERCOSUL no 
cenário internacional, principalmente, por conta dos gar-
galos infraestruturais existentes nos espaços opacos.

O investimento em infraestruturas é uma tenta-
tiva de estímulo à atração de capitais que ao torna 
mais dinâmica a relação entre fixos e fluxos. Entre-
tanto, a falta de recursos para o investimento nos 
países periféricos é um entrave para o fomento da 
rede de transportes e energia. Sem a expansão do 
conteúdo técnico adequado às redes existentes, o 
custo para a produção e circulação de mercadorias 
aumenta, diminuindo o potencial de competitividade.

O padrão de ocupação sul-americano e a concentração 
dos núcleos urbanos no litoral do subcontinente resulta-
ram em uma herança histórica de concentração do con-
tingente populacional regional. A interiorização da rede 
de infraestruturas tornou-se um desafio, tanto do ponto 
de vista das características físicas do território, como 
pela ausência de recursos suficientes para promovê-la.

O desafio afeta a todos os países sul-america-
nos, no entanto, no recorte territorial mercosulino, ele 
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é maior para os membros menores do bloco. As assi-
metrias e desigualdades econômicas explicam as di-
ferenças no montante disponível por cada país para o 
investimento em infraestruturas. Tal desafio torna-
-se ainda maior com o objetivo de atingir a integra-
ção regional, pois ela depende diretamente da fluidez 
do espaço reticulado e de seu incremento técnico.

A questão regional no MERCOSUL é complexa, pois 
ela não está limitada às diferenças estabelecidas entre 
os limites nacionais dos Estados Partes. Cada territó-
rio nacional possui pontos opacos que demandam in-
vestimento na rede de transportes e energia. Ou seja, 
mesmo nos membros maiores, as desigualdades re-
gionais provenientes do processo de acumulação ca-
pitalista impõem-se à integração regional, como é o 
caso das mesorregiões nordeste e norte do Brasil. A 
circulação de mercadorias e as possibilidades de in-
tegração produtiva nesses espaços são reduzidas.

Por outro lado, com o estímulo e atração de capi-
tais destinados aos espaços luminosos, esses tendem 
a receber maior estímulo à ampliação de suas infra-
estruturas para dar conta de atender os fluxos inter-
nacionais. O caso do Paraguai é ilustrativo. Para Váz-
quez (2006, p. 56), o MERCOSUL reforçou a tendência 
de ocupação nas zonas leste e sul da região Oriental 
do país, que concentra a produção de soja e atrai em-
presários estrangeiros (brasileiros, principalmente). O 
resultado foi a marginalização de áreas menos desen-
volvidas, como o Chaco paraguaio, cuja localização 
está distante da zona fronteiriça com Argentina e Brasil.

Santos (2008, p. 228) atribui à configura-
ção da organização espacial das regiões no âmbi-
to nacional não somente o cenário econômico, mas 
também às decisões políticas. Para ele, os meca-
nismos de poder ditam as escolhas de envelheci-
mento ou modernização dos lugares via orçamen-
to para a execução de um plano ou pela legislação.

No contexto do MERCOSUL esse fato é evidente pelo 
perfil dos projetos submetidos ao CRFOCEM, majoritaria-
mente do setor de infraestruturas. O perfil dos projetos 
está diretamente relacionado aos agentes privilegiados 
pelo conteúdo técnico na circulação das mercadorias, na 
tentativa de integração produtiva, no potencial de novos 
negócios, na possibilidade de maximização dos lucros etc.

Considerações finais

Com as transformações no cenário político e econô-
mico (a partir do ano de 2003) e o resultado do deba-
te sobre a necessidade de combate das assimetrias no 
MERCOSUL, diferente do contexto de minimização do pa-

pel dos Estados nacionais em que o MERCOSUL foi cria-
do, o FOCEM trouxe uma nova perspectiva para o bloco. 

A nova perspectiva direcionou-se à democratiza-
ção do bloco, uma alternativa para a compensação 
dos descompassos econômicos e vantagens adqui-
ridas com o processo de integração. Entretanto, um 
aspecto problemático é o montante anual de compo-
sição do fundo, aquém das necessidades de financia-
mento para as infraestruturas. Diante disso, deve ser 
considerada a possibilidade de adesão de novos mem-
bros com condições análogas aos membros meno-
res no MERCOSUL (como é o caso da Bolívia que está 
em processo de adesão desde 2012), demandando 
uma redistribuição dos recursos disponíveis sem con-
tar com um grande impacto na composição do fundo.

Outro ponto a ser considerado é a escala prioritá-
ria para financiamento dos projetos. Obviamente, os 
membros menores são os que mais necessitam de fo-
mento às infraestruturas, porém existem regiões lo-
calizadas nos países líderes do MERCOSUL (Brasil e 
Argentina) que carecem deste tipo de financiamen-
to, como é o caso do interior do nordeste brasileiro.

Logo, observando a complexidade regional do MER-
COSUL e as particularidades de cada país, conclui-se 
que apesar da contribuição do FOCEM para a integração 
regional no bloco, a escassez de recursos disponíveis e 
os critérios territoriais para a seleção dos projetos ne-
cessitam ser debatidos e aprimorados. É fundamento 
observar as dinâmicas internas de cada país para indi-
car a aplicação dos recursos em projetos que abrangem 
os espaços opacos (sobretudo nos membros maiores).

Tal aprimoramento demanda o fortalecimento da es-
trutura institucional do bloco. Porém, diante dos novos 
rumos da integração regional sul-americana e particu-
larmente do MERCOSUL, a partir do ano de 2016 com a 
defesa da flexibilização do bloco e a tendência mundial 
crescente de acordos binacionais, cabe uma continuida-
de do processo de reflexão e questionamento sobre o 
papel do FOCEM no MERCOSUL. Portanto, o debate não 
se esgota neste artigo, por isso, a preocupação foi indi-
car caminhos para a investigação de trabalhos futuros, 
diante do cenário econômico e político de incertezas, no 
qual a diminuição das assimetrias não possui protago-
nismo nas discussões sobre a integração regional. Ao 
contrário, com a ênfase no estabelecimento de acordos 
bilaterais com outros países fora da região, o debate so-
bre as assimetrias tende ao enfraquecimento paulatino.
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